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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 978/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL EM MATO GROSSO - SR(MT) E A EMPRESA EXECTIS
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A.

 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, por intermédio da Superintendência
Regional em Mato Grosso - SR(MT), com sede na Rua E, s/n – Centro Polí�co Administra�vo, na cidade de Cuiabá
/Estado de Mato Grosso, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.375.972/0016-47, neste ato representado pelo
Superintendente Regional de Mato Grosso, JOEL MACHADO DE AZEVEDO, nomeado(a) pela Portaria nº 198, de 4 de
junho de 2024, publicada no DOU de 5 de junho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 2722431, doravante
denominado CONTRATANTE, e o EXECTIS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
07.418.784/0001-11, sediado(a) na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 990, Sala 506, Edi�cio Empire Center,
Bairro Baú, em Cuiabá/MT doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por MAYRA CAROLINE
PUGSLEY DO PRADO, diretora comercial, conforme atos cons�tu�vos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo nº 54000.049039/2024-30 e em observância às disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 90115/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a locação de imóvel situado no endereço Avenida Getúlio Vargas,
830, bairro Quilombo, Edi�cio Green Tower (Torre Sul), no Município de Cuiabá/MT, objeto da matrícula n° 22.984 do
LIVRO Nº 2-CG, folha nº 010), do 2° Serviço Notarial e Registral da Comarca de Cuiabá/MT, para abrigar as instalações
da Superintendência Regional em Mato Grosso - SR(MT).

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Edital de Chamamento Público e seus anexos;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta.

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da data de recebimento do
objeto inicial, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

3.1. Este contrato con�nuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do
ar�go 8º da Lei nº 8.245, de 1991.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1. O valor mensal da contratação é de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), perfazendo o valor total de
R$ 3.816.000,00 (três milhões oitocentos e dezesseis mil reais).

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (ART. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento es�mado, em 29/02/2024.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).
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8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

8.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.10.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de um mês.

9.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.14. O Contratante obriga-se ainda a:

9.14.1. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compa�vel com a natureza deste e com o
fim a que se des�na, devendo conservá-lo como se seu fosse;

9.14.1.1. É vedada a sublocação, o emprés�mo ou cessão do referido imóvel/espaço �sico, em parte ou no seu
todo, sem autorização do CONTRATADO;

9.14.2. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do
estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

9.14.3. Res�tuir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição
minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

9.14.3.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel serão de
responsabilidade do CONTRATADO.

9.14.3.2. Quando da devolução do imóvel/espaço �sico, o CONTRATANTE poderá efetuar, em subs�tuição a sua
recuperação, pagamento a �tulo de indenização, com base no termo vistoria a ser confrontado com aquele firmado
no recebimento do imóvel/espaço �sico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela
autoridade competente, além da concordância do CONTRATADO, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado.
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9.14.4. Comunicar ao CONTRATADO qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as
eventuais turbações de terceiros;

9.14.5. Consen�r com a realização de reparos urgentes, a cargo do CONTRATADO, sendo assegurado à
CONTRATANTE o direito ao aba�mento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos
do ar�go 26 da Lei n° 8.245, de 1991;

9.14.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

9.14.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consen�mento prévio e por escrito do
CONTRATADO, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas a�vidades;

9.14.8. Entregar imediatamente ao CONTRATADO os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer in�mação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que direcionada à CONTRATANTE;

9.14.9. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como:

a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do
condomínio;

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de
segurança, de uso comum;

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum des�nados à prá�ca
de esportes e lazer;

f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas cole�vas;

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente u�lizado no custeio ou complementação de
despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.

9.14.9.1. O CONTRATANTE somente ficará obrigada ao pagamento das despesas ordinárias de condomínio caso
sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo tal comprovação.

9.14.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;

9.14.11. Permi�r a vistoria do imóvel pelo CONTRATADO ou por seus mandatários, mediante prévia combinação
de dia e hora, bem como admi�r que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no ar�go 27 da Lei
nº 8.245, de 1991;

9.14.12. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou in�mações que venham a ser
feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à
u�lização do imóvel/espaço �sico locado

9.14.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos.

9.14.14. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade,
desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade.

10.3. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

10.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão
conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução
do empreendimento.

10.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

10.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10.22. O CONTRATADO obriga-se a:
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10.22.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se des�na, e em estrita observância
das especificações de sua proposta;

10.22.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação per�nente, para fins de avaliação por parte do CONTRATANTE;

10.22.3. Garan�r, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

10.22.4. Manter, durante a locação, a forma e o des�no do imóvel;

10.22.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

10.22.6. Auxiliar o CONTRATANTE na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria;

10.22.7. Fornecer ao CONTRATANTE recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;

10.22.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as
despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

10.22.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos
gastos ro�neiros de manutenção do edi�cio, como:

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

c) obras des�nadas a repor as condições de habitabilidade do edi�cio;

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data
anterior ao início da locação;

e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de
esporte e de lazer;

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g) cons�tuição de fundo de reserva, e reposição deste, quando u�lizado para cobertura de despesas
extraordinárias;

10.22.10. Fornecer, quando solicitado, ao CONTRATANTE, informações sobre a composição da taxa condominial
paga;

10.22.11. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar, combate a
incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a adequação,
segurança e funcionamento dos equipamentos;

10.22.12. Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às suas expensas;

10.22.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação;

10.22.14. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

10.22.15. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio de
seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

10.22.16. No�ficar o CONTRATANTE, no caso de alienação do imóvel/espaço �sico durante a vigência deste
Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até
30 (trinta) dias contados da no�ficação;

10.22.17. Informar ao CONTRATANTE quaisquer alterações na �tularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

10.22.18. Realizar adequações/intervenções necessárias para o atendimento integral das necessidades do Incra-
MT, conforme Programa de Necessidades apresentada ao CONTRATANTE, dentro do prazo acordado.

 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo CONTRATANTE, ainda que não autorizadas
pelo CONTRATADO, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito
de retenção, de acordo com o ar�go 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o ar�go 578 do Código Civil.
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11.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo CONTRATANTE, ainda que não autorizadas pelo
CONTRATADA, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da Lei nº
8.245/91.

11.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído,
tapetes, etc., poderão ser re�radas pelo CONTRATANTE, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os
seus respec�vos acessórios.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

12.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

13.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 10% a 15%
do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de
7% a 9% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 6% do valor do
Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 3% a 4% do valor do
Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 2% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va
e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

14.1. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo
para alteração subje�va.

14.1.3. Nas hipóteses de ex�nção de que tratam os incisos V e VIII do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, desde
que ausente a culpa do CONTRATADO, o CONTRATANTE o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido.
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14.1.4. Caso, por razões de interesse público, devidamente jus�ficadas, nos termos do inciso VIII do ar�go 137
da Lei n° 14.133, de 2021, o CONTRATANTE decida devolver o imóvel e ex�nguir o contrato, antes do término do seu
prazo de vigência, ficará dispensado do pagamento de qualquer multa, desde que no�fique o CONTRATADO, por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

14.1.4.1. Nesta hipótese, caso não no�fique tempes�vamente o CONTRATADO, e desde que este não tenha
incorrido em culpa, o CONTRATANTE ficará sujeito ao pagamento de multa equivalente a 03 (três) aluguéis, segundo a
proporção prevista no ar�go 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no ar�go 413 do Código Civil, considerando-se o prazo
restante para o término da vigência do contrato.

14.1.5. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o CONTRATANTE poderá considerar o contrato ex�nto
imediatamente, ficando dispensado de qualquer prévia no�ficação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha
concorrido para a situação.

14.2. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3. Indenizações e multas.

14.3. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021).

14.4. O contrato poderá ser ex�nto:

14.4.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

14.4.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 3210/373073

II - Fonte de Recursos: 1052000231

III - Programa de Trabalho: 226003

IV - Elemento de Despesa: 339039

V - Plano Interno: A3220000301

VI - Nota de Empenho: 2024NE000100

15.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.245, de 1991 – Lei do
Inquilinato – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
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17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la,
dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal em Mato Grosso, Seção Judiciária de Cuiabá para dirimir os li�gios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
MT, data da assinatura eletrônica

 
 
 

JOEL MACHADO DE AZEVEDO
Representante legal da CONTRATNTE

 
 

MAYRA CAROLINE PUGSLEY DO PRADO
Representante legal da CONTRATADA

 
 
 
TESTEMUNHAS:
1- Nelson Juvenal da Silva Filho
2- Domingos Savio de Santana

Documento assinado eletronicamente por mayra caroline pugsley do prado, Usuário Externo, em 14/06/2024, às
15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joel Machado De Azevedo, Superintendente, em 17/06/2024, às 10:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Juvenal da Silva Filho, Chefe de Serviço, em 17/06/2024, às
10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Domingos Savio de Santana, Radiotelegrafista, em 17/06/2024, às
10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20714465 e o código
CRC 2CDC7925.
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Referência: Processo nº 54000.049039/2024-30 SEI nº 20714465
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